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ORDEM DE SERVIÇO nº 03/2020

LUCIANO LEITES ROCHA, Prefeito Municipal de Arroio dos Ratos, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que a partir do dia 09 de julho de 2020, a Comissão de Avaliação Geral e ou Inventário do Patrimônio, designada através da Portaria nº 794/2020, de 25 de junho de 2020, iniciará o processo de levantamento físico dos bens móveis pertencentes ao Município e os que lhe estão cedidos, para fins de inventário e reavaliação geral;

RESOLVE:

Determinar que, a partir desta data, até o término do processo de inventário e reavaliação patrimonial, não será permitido:

a. A Contadoria liquidar despesas que se relacionem com aquisição, confecção, reforma e conservação de bens móveis, sem o encaminhamento prévio da documentação ao responsável pelo Setor de Patrimônio;

b. O Setor de Patrimônio e/ou Almoxarifado, distribuir ou baixar bens móveis;

c. A cedência, transferência, empréstimo ou recolhimento de bens móveis, sem que haja comunicação prévia da Secretaria interessada ao responsável pelo Setor de Patrimônio, bem como a emissão da Guia de Transferência Patrimonial.
Havendo necessidade excepcional de alguma movimentação de bens entre Secretarias ou Setores, deverá ser de imediato comunicado à Comissão de Inventário e Avaliação Patrimonial e ao Setor de Patrimônio, para que sejam fornecidas as devidas instruções com as medidas necessárias para evitar que os registros de inventário sejam prejudicados.

Arroio dos Ratos, 09 de julho de 2020.

Luciano Leites Rocha

Prefeito Municipal
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